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ATOATO UNED-PT Nº 9, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. UNED-PT Nº 9, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Diretor da UNED Petrópolis, do Sistema CEFET/RJ - Centro Federal de Educação Tecnológica

Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e, em observância às delegações con8das no

Ato DIREN nº 5/2024, de 8 de julho de 2024,

R E S O L V ER E S O L V E ::

Art. 1ºArt. 1º- -  Criar a Comissão responsável pela elaboração do Projeto de Intervenção Pedagógica

para o ano de 2026.

Art. 2º -Art. 2º - O Projeto terá como ûnalidade promover a recomposição das aprendizagens

essenciais nas áreas de Língua Portuguesa e Matemá8ca, iden8ûcadas como fundamentais para

os(as) estudantes ingressantes, de modo a favorecer sua permanência e garan8r o êxito escolar no

Curso Técnico em Telecomunicações integrado ao Ensino Médio.

Art. 3º - Art. 3º - A Comissão será composta pelos servidores abaixo nominados, sob a presidência do

primeiro:

Márcia Rodrigues Ferreira Alves e Faria (Presidente)

Carolina Moreira Torres

Daphne Holzer Velihovetch

Fábio Alex Pereira dos Santos

Letícia de Medeiros Klôh

Marcelo Soares Salomão

+++++++Marco Aurélio Jucá da Silva Junior

+++++++Renan Ribeiro Moutinho

Suzana de Sá Klôh

Art. 4º -Art. 4º - A Comissão será dissolvida automaticamente, após o término dos trabalhos.

Art. 5º -Art. 5º - Este Ato entrará em vigor na data de sua assinatura.

FELIPE DA ROCHA HENRIQUESFELIPE DA ROCHA HENRIQUES

Diretor da UNED Petrópolis
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